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COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA A DISTÂNCIA 

  

 
OFÍCIO GMD nº 45/2023 

 

De: Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática a Distância da UFF 

Para: CEDERJ / Diretoria Acadêmica - DAC 
 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CADASTRO DE RESERVA 

 Informa o resultado da seleção pública destinada a concessão de bolsas de produtividade 
acadêmica para Coordenadores de Área (PA1), de Disciplina e de Tutoria (PA2) e Conteudista 
de Material Didático (PA3) das Coordenações dos Cursos de Licenciatura em Matemática a 
Distância da UFF e da UNIRIO de acordo com as regras presentes no Edital/DIRAC nº 
002/2023. 

 Nos períodos de 11 a 19 de dezembro e de 22 a 28 de dezembro, de 2023, a banca 
avaliadora formada pelos membros Cristhabel Janeth Casanova Vasquez, Cristiane Ramos 
Ribeiro Argento, Denise de Oliveira Pinto, Eliane Amiune Camargo, Ion Moutinho Gonçalves, 
Jones Colombo, Leonardo Tadeu Silvares Martins, Lhaylla dos Santos Crissaff, Luciana Prado 
Mouta Pena, Marina Tebet Azevedo de Martins, Mário Olivero Marques da Silva, Moisés Lima de 
Menezes, Nancy de Souza Cardim e Solimá Gomes Pimentel se reuniu e avaliou as inscrições 
dos candidatos, que transcorreu de forma tranquila, além dos recursos impetrados por alguns 
candidatos. Após as análises das documentações enviadas com base nos critérios dispostos no 
Edital nº 001/2023 o resultado do processo seletivo foi obtido e encontra-se publicado em:  

 

https://www.cecierj.edu.br/consorcio-cederj/trabalhe-conosco/diretoria-academica/processo-
seletivo-para-coordenadores-de-disciplina-tutoria-conteudistas-laboratorios-e-apoio-aos-alunos-
com-necessidades-especiais-02-2023/. 

 

 Os seguintes candidatos impetraram com recurso. 

 

• Daniela Mendes Vieira da Silva 

• Eduardo dos Santos de Oliveira Braga 

• Gisela Maria da Fonseca Pinto 

• Marcelo Leonardo dos Santos Rainha 

• Simone Souto da Silva Oliveira 

• Thiago Jordem Pereira 

 

 O recurso de Marcelo Leonardo dos Santos Rainha foi deferido e sua nota final foi 
atualizada de 55,40 para 67,40, ficando aprovado. Os demais recursos foram indeferidos e as 
justificativas para esse resultado são apresentadas a seguir. 

 

• Daniela Mendes Vieira da Silva: Não foram encontrados comprovantes relativos à afirmação de 
que tenha atuado como docente em EaD conforme questionado no recurso. 

 

• Eduardo dos Santos de Oliveira Braga: O documento indicado pelo candidato no questionamento 
se refere a experiências como tutor presencial, isso não caracteriza experiência docente em 

mailto:ead.mat.uff@gmail.com
mailto:gmd.ime@id.uff.br
https://www.cecierj.edu.br/consorcio-cederj/trabalhe-conosco/diretoria-academica/processo-seletivo-para-coordenadores-de-disciplina-tutoria-conteudistas-laboratorios-e-apoio-aos-alunos-com-necessidades-especiais-02-2023/
https://www.cecierj.edu.br/consorcio-cederj/trabalhe-conosco/diretoria-academica/processo-seletivo-para-coordenadores-de-disciplina-tutoria-conteudistas-laboratorios-e-apoio-aos-alunos-com-necessidades-especiais-02-2023/
https://www.cecierj.edu.br/consorcio-cederj/trabalhe-conosco/diretoria-academica/processo-seletivo-para-coordenadores-de-disciplina-tutoria-conteudistas-laboratorios-e-apoio-aos-alunos-com-necessidades-especiais-02-2023/


 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática a Distância da UFF – Rua Professor Marcos Waldemar 

de Freitas Reis, s/n, Bloco H, sala 514 – 518, Campus Gragoatá – São Domingos – Niterói – 24.210-201 – RJ. Fone: 

+55 (21) 2629-9555 / E-mail: ead.mat.uff@gmail.com / gmd.ime@id.uff.br  

 

 

graduação EaD. Com relação ao segundo item de avaliação do Projeto de Ação Pedagógica, a 
pontuação se refere às propostas do candidato, mas também tem uma componente comparativa com 
as propostas encontradas em outros projetos. A não totalização dos pontos no projeto significa que o 
projeto poderia ser mais detalhado, fundamentado e com mais informações e ideias. 

 

• Gisela Maria da Fonseca Pinto: A apresentação de comprovante de título de doutorado é 
necessária, conforme itens IV.1.3 e V.1.1 do edital. 

 

• Simone Souto da Silva Oliveira: A candidata não comprovou vínculo estatutário com 
instituição de ensino superior, conforme item IV.1.4. A docência comprovada é apenas de 
nível técnico. 

 

• Thiago Jordem Pereira: O documento ao qual o candidato se refere tem data de 2005 e, portanto, 
não foi considerado na avaliação. 

 

 

 

Niterói, 29 de dezembro de 2023 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

ION MOUTINHO GONÇALVES 
Coordenador do Curso de Licenciatura em Matemática a Distância da UFF 
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